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DECISÃO

Processo nº: 0092334-20.2018.8.26.0100
Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Compromisso
Exequente: Marco Augusto Lopes
Executado: OAS 40 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. e outro

MM. Juiz de Direito:Dr (a) DANIELA DEJUSTE DE PAULA

Vistos.

Fls. 386/ 388: considerando a expressa concordância da parte executada com

as cotações apresentadas pela parte exequente, homologo a avaliação do imóvel constrito

no valor de R$346.666,66.

Considerando a manifestação de fls. 386/ 388, intime-se a executada a

informar, em 5 dias, se a unidade autônoma penhorada foi comprometida à venda a

terceiros, apresentando, em caso positivo, documentos que comprovem a alegação.

Por fim, manifeste-se a exequente em prosseguimento, informando se possuí

uma leiloeira de preferência para praceamento do bem.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


